


AUTÓGRAFO Nº 096/2025
PROJETO DE LEI Nº 263/2025 – DO LEGISLATIVO

“Institui no Município de Itapevi, o “Dia Municipal pela Vacinação e Defesa dos Trabalhadores da Área da Saúde”, e dá outras providências”.
AUTOR: MARIZA MARTINS BORGES- PODEMOS.
COAUTOR: MATEUS ANDRADE DA SILVA SANTOS-PL.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, aprova a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no Município de Itapevi, o “Dia Municipal pela Vacinação e Defesa dos Trabalhadores da Área da Saúde”, a ser comemorado anualmente no dia 17 de janeiro.
Art. 2º A instituição do “Dia Municipal pela Vacinação e Defesa dos Trabalhadores da Área da Saúde”, tem como objetivo:
I – reconhecer o trabalho dos profissionais da saúde, que atuam na linha de frente no combate a epidemias e pandemias;
II – conscientizar e incentivar a vacinação, destacando sua relevância para a prevenção de doenças, a promoção da saúde pública destacando sua relevância para o controle de doenças infecciosas;
III – estimular a implementação de políticas públicas voltadas à valorização e proteção dos trabalhadores da saúde, incluindo condições dignas de trabalho e segurança no exercício da profissão.
Art. 3º O Poder Executivo poderá incluir no Calendário Oficial de Eventos a data instituída, verificados os critérios de oportunidade e conveniência.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessária.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Itapevi, 23 de setembro de 2025.
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Rafael Alan de Moraes Romeiros	                                     Mauricio Alonso Murakami
              Presidente                                                                             1º Secretário
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